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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE SISTEMAS, QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE
SUSSUAPARA - PI E A EMPRESA

SOUSA E CERINO LTDA, NA FORMA
ABAIXO

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, situado na Rua José
Domingos da Rocha, 100, Centro, Sussuapara - Piauí, CNPJ:
01.612 755/0001-00, por intermédio do seu representante legal.

CONTRATADO: SOUSA E CERINO LTDA - PROJAM, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°
17.782.090/0001-12, estabelecido no Conjunto Belo Norte Q-49 n°13, Bairro
Belo Norte- Picos- PI.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si
ajustados o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SISTEMAS, conforme os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a LOCAÇÃO DE
SISTEMAS para a Prefeitura Municipal de Sussuapara - PI

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada peia
autoridade competente (diretor (a) do Setor Financeiro);

II - efetuar pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste
Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo
Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos,
com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta,

II - entregar o objeto do contrato, no prazo estabelecido.

III - executar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações
constantes do Contrato.

IV - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

V - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução
do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas,
previdenciários e securitários do seu pessoal;

VI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação
trabalhista e securitária regulares;

VII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

VIM - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do
objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará a partir de sua assinatura por
12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor estimado de R$468,50
(Quatrocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos) mensais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após
a entrega da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,
dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem
atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo
Financeiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivos de força maior, devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA NONA- DOS CASOS DE RESCISÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização,
sujeitando-se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da
Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as
questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em
três vias assinam as partes abaixo.

SUSSUAPARA (PI), 02 de JANEIRO de 2017.
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SOUSA E CERINO LTDA

CONTRATADO

CNPJ: 17.782.090/0001-12
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EDVARDO ANTÔNIO DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL


